Lei Municipal n° 1.427/2008
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências. R$483.000,00.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 483.000,00 (Quatrocentos e oitenta e três mil reais), às seguintes dotações do orçamento do Município:
2.2 - Secretaria de Administração

2.2.0 - Secretaria de Administração

202000412201220011  Manutenção da Secretaria de Administração

339093              Indenizações e Restituições

                    R$ 80.000,00

202000412201220013  Pagamento das Decisões Judiciais

319091              Sentenças Judiciais

                    R$ 130.000,00

2.3 - Secretaria de Educação

2.3.0 - Secretaria de Educação

203001236501820031  Manutenção de Creches

339030              Material de Consumo

                    R$ 3.000,00

2.4 - Secretaria Turismo,Cultura,Meio Ambiente

2.4.0 - Secretaria Turismo,Cultura,Meio Ambiente

204001339202220038  Eventos e Festas Populares

339030              Material de Consumo

                    R$ 25.000,00

339036              Outros Serviços Terceiros/Pessoa física 

                    R$ 15.000,00

204001854203020041  Usina de Reciclagem de Lixo

339030              Material de Consumo

                    R$ 30.000,00

2.5 - Secretaria de Saúde

2.5.1 - Fundo Municipal de Saúde

205011030101120046  Manutenção da Atenção Básica

339030              Material de Consumo

                    R$ 50.000,00

205011030201120052  Aquisição de Equipamento para Atendimento Especializado

449052              Equipamentos e Material Permanente

                    R$ 100.000,00

2.6 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

2.6.0 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

206001545102320056  Manutenção de  Vias Urbanas

339030              Material de Consumo     

                    R$ 50.000,00

TOTAL GERAL:        R$ 483.000,00

Art.2º- Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso, o superávit financeiro apurado no balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do parágrafo 1°, inciso I do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 

TOTAL GERAL:        R$ 483.000,00

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 19 de março de 2008.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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